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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por terem sido frustradas as intimações pela via postal, fica o interessado abaixo
intimado da abertura de prazo para manifestação em virtude do redirecionamento ao sócio do débito em nome da empresa JOCARGAS EXPRESS E SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGA
LTDA, CNPJ 10.831.713/0001-50, que segue detalhado a seguir:

. Interessados CPF Nº Processo SIGEC Nº Auto Infração Processo SEI Data do Vencimento Data da Infração Valor Original

. JOSÉ CARLOS DE FREITAS ALVES 023.***.***-00 665223189 004892/2016 00067.500125/2016-36 05/11/2018 01/02/2016 R$ 8.000,00

O inteiro teor da decisão que ensejou a abertura do procedimento pode ser consultado no processo SEI arrolado acima. Para solicitação de vistas ao processo, acesse
https://www.gov.br/anac/pt-br/noticias/2018/veja-como-utilizar-a-ferramenta-pesquisa-publica-de-processos-e-documentos-da-anac e siga as instruções de "Acesso a Processos e
Documentos Restritos".

Dessa forma, fica o sócio notificado da abertura do prazo de 30 (dez) dias, contados da data da publicação desse edital, para apresentação de recurso administrativo contra o
redirecionamento da cobrança e restrito à sua responsabilidade.

Informamos ainda que o processo administrativo sancionador já transitou em julgado administrativamente e, portanto, está definitivamente constituído, não sendo possível mais
a apresentação de recurso administrativo relacionado a essa matéria.

Para interposição do recurso utilize preferencialmente o Protocolo Eletrônico. Para se cadastrar, acesse https://www.gov.br/anac/pt-br/sistemas/protocolo-eletronico-sei.
Caso opte pela via postal, utilize as informações abaixo para endereçamento da correspondência:

. Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
Gerência Técnica de Planejamento e Orçamento

Setor Comercial Sul - Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate - Torre A (2º andar)
CEP 70308-200 - Brasília/DF

No caso de utilização de serviço postal, a tempestividade do recurso será determinada pelo período transcorrido entre a data do recebimento desta notificação e a data da
postagem do recurso junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBC T.

Além disso, o pagamento poderá ser efetuado, por meio Guia de Recolhimento da União - GRU (disponível para emissão no endereço eletrônico www.anac.gov.br/gru.asp).
Para informações sobre parcelamento, acesse https://www.gov.br/pt-br/servicos/parcelar-debitos-junto-a-anac.
Por fim, fica o intimado ciente de que não havendo a quitação ou a apresentação de recurso tempestivo, e persistindo a situação de inadimplência por 75 (setenta e cinco) dias,

a contar da publicação deste edital, será promovida a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin, nos termos da Lei n.º 10.522,
de 19 de julho de 2002, e os autos serão encaminhados à Procuradoria-Geral Federal - PGF, para inscrição do débito em Dívida Ativa.

Para outras informações relativas ao processo, utilize o canal "Fale com a Anac", acessando o site https://www.anac.gov.br/fale-com-a-anac ou ligando gratuitamente para o
telefone 163.

LÉLIO TRIDA SENE
Superintendente de Administração e Finanças

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2022-ANTAQ

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 68 da
Lei nº 10.233/2001, bem como o que consta do Processo nº 50300.000291/2017-86 e
tendo em vista o deliberado em sua 516ª Reunião Ordinária, realizada em 3 de
fevereiro de 2022,

CO M U N I C A :
Aos usuários e agentes do setor aquaviário nacional e, bem assim, aos

demais interessados em geral, que realizará CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS, no
período de 21/02/2022 a 06/04/2022, visando o recebimento de contribuições na
forma abaixo especificada, com o seguinte objetivo e forma de participação:

1. Objetivo:
Obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento da

proposta normativa que estabelece os procedimentos administrativos para resolução de
conflitos entre os agentes do setor regulado pela ANTAQ

2. Acesso às minutas jurídicas e documentos técnicos:
As minutas jurídicas e os documentos técnicos objeto do presente aviso de

audiência pública estarão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/participacao-
social/.

3. Conteúdo e forma de participação:
Serão consideradas pela Agência apenas as contribuições, subsídios e

sugestões que tenham por objeto as minutas colocadas em consulta e audiência
públicas.

As contribuições poderão ser dirigidas à ANTAQ até às 23h59 do dia
06/04/2022, exclusivamente por meio e na forma do formulário eletrônico disponível
no sítio https://www.gov.br/antaq/pt-br, não sendo aceitas contribuições enviadas por
meio diverso.

Será permitido, exclusivamente através do e-mail
anexo_audiencia022022@antaq.gov.br, mediante identificação do contribuinte e no
prazo estipulado neste aviso, anexar imagens digitais, tais como mapas, plantas e fotos,
sendo que as contribuições em texto deverão ser preenchidas nos campos apropriados
do formulário eletrônico.

Caso o interessado não disponha dos recursos necessários para o envio da
contribuição por meio do formulário eletrônico, poderá fazê-lo utilizando o computador
da Secretaria-Geral (SGE) desta Agência, em Brasília/DF, ou nas suas Unidades
Regionais, cujos endereços se encontram disponíveis no sítio da ANTAQ.

As contribuições recebidas na forma deste aviso serão disponibilizadas aos
interessados no sítio da Agência: https://www.gov.br/antaq/pt-br.

4. Audiência Pública:
Com o objetivo de fomentar a discussão e esclarecer eventuais dúvidas

sobre o ato normativo objeto deste aviso, será realizada audiência pública, na forma
presencial ou telepresencial, a depender das condições de saúde pública vigentes, em
data, horário e local a serem definidos e comunicados oportunamente.

Brasília, 10 de fevereiro de 2022.
EDUARDO NERY MACHADO FILHO

Diretor-Geral

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2022

A ANTAQ torna público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº

2/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

prevenção e combate a incêndio por meio de brigada de bombeiros civis. Empresa

vencedora: CRISTAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 21.958.344/0001-88.

Valor total: R$ 1.719.058,00 (um milhão setecentos e dezenove mil ecinquenta e oito

reais).

PEDRO HENRIQUE FERNANDES MACEDO

Pregoeiro

(SIDEC - 10/02/2022) 682010-68201-2022NE000042

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 08/2022. INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 06/2022. CONTRATA N T ES :
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e
a empresa CRISTAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF nº 21.958.344/0001-88.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de prevenção e
combate a incêndio por meio de Brigada de Bombeiro Civil, constituída por 04 (quatro)
postos de bombeiro civil e 01 (um) posto de bombeiro civil líder, com o fornecimento dos
respectivos equipamentos de uso coletivo, de proteção individual e de material de
primeiros socorros, para atuação nas dependências da sede da ANTAQ. VIGÊNCIA: 20
(vinte) meses, com início a partir da sua assinatura. VALOR TOTAL: R$ 1.719.058,00 (um
milhão, setecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos). CLASSIFIC AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: 26.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional; Elemento
de Despesa: 3390.37-07. UNIDADE GESTORA: 682010. GESTÃO: 68201. DATA DA
ASSINATURA: 09.02.2022. PROCESSO: 50300.018038/2021-65.

EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 09/2022. INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 05/2022. CONTRATA N T ES :
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e
a empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, CNPJ/MF nº
10.719.671/0001-60. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fornecimento de jornais e revistas, em versão digital, sem dedicação exclusiva à ANTAQ/
Sede (Brasília). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de assinatura. VALOR TOTAL
ESTIMADO ANUAL: R$ 10.164,00 (dez mil, cento e sessenta e quatro reais). CLAS S I F I C AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: 26.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional; Elemento
de Despesa: 3390.39.01. UNIDADE GESTORA: 682010. GESTÃO: 68201. DATA DA
ASSINATURA: 10.02.2022. PROCESSO: 50300.001157/2022-60.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente de Fiscalização da Navegação, da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo regimento interno
e em conformidade com o que consta do Processo Administrativo Sancionador nº
50300.016332/2018-37, tendo em vista a impossibilidade de entrega via postal do ofício à
empresa, conforme consta dos autos do citado processo, INTIMA RAIMUNDO TRIN DA D E
GERÔNIMO, inscrito no CPF 388.521.282-04, acerca da decisão exarada por meio do
Despacho de Julgamento nº 109/2020/GFN/SFC, que julgou pela insubsistência do Auto de
Infração nº 003759-1 pela prática da infração tipificada no inciso XXXIX, art. 20, da Norma
aprovada pela Resolução 912-ANTAQ, e consequente arquivamento do presente processo,
sem aplicação de penalidade.

FÁBIO QUEIROZ FONSECA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,

representada pelo seu Diretor-Geral, Sr. RAFAEL VITALE RODRIGUES. CONTRAT A DA :

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS SUL-MATOGROSSENSE S/A., representada por seus

diretores, Sr. HEITOR DE SOUZA PIRES e o Sr. GUILHERME MOTTA GOMES.

INSTRUMENTO: Contrato de Concessão relativo ao Edital nº 005/2013. ESPÉCIE:

Segundo Termo Aditivo ao Contrato referente ao Edital nº 005/2013. RESUMO DO

OBJETO: Promover alterações do Anexo I - Programa de Exploração da Rodovia e

Anexo II - Procedimentos para a Transição Operacionais dos Ativos, em substituição aos

anexos originais do 1º Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2022. O inteiro

teor do Termo Aditivo acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na Internet -

Endereço https://www.gov.br/antt/pt-br .


